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Portaria nº 04/2020 Lagoinha do Piauí, 1 O de janeiro de 2020. 

NOMEAR membros para compor o Conselho 
Tutelar, que integnm o Conselho Municipal de 
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA do Municipio de Lagoinha do Piaui e 
dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOINHA DO PIAUÍ- Estado do Piauí no 
uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e da Resoluçã~ nº 
01/2020, Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente _ 
CMDCA. 

~- 1° - NOMEAR a p~fr de 10/01/2020, membros para compor o Conselho Tutelar, que 
mtegra o Conselho Muructpal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente _ 
CMDCA: MANDATO 2020-2024. 

TITULARES: 

1. CRISTIANA ALVES DE SOUSA 
CPF: 014.378.173-19 

2. PALOMA DE FIGUEREDO FEITOSA LEAL 
CPF: 058.117.983-85 

3. ELIZIARIO PEREIRA SOARES 
CPF: 044.258.263-37 

4. LEIDIANY LOPES DO NASCIMENTO 
CPF: 057.846.003-38 

5. TIAGO SOARES PEREIRA 
CPF: 603.177.473-98 

SUPLENTES: 

6. NUBIA GOMES CARVALHO JORGE SANTOS 
CPF: 903.640.073-20 

7. ANDRESSARYANY DANTAS DOS SANTOS 
CPF: 050.873.313-86 

~rt. 2~ : esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogam-se as 
d1spos1çoes em encontraria. 

Publique-se 

Registre-se 

Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoinha do Piauí, 

10 de janeiro de 2020. 

/ .it_, 
~lc1one éarliosa Viana 

Prefeito Municipal 

Comp,oyame de lnscrtçllo e de Situação Cad-.tral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contrtbulnta. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridlca e , se houV&f° qualquer dive..gência, providencie junto é 
RFB a sua atuaJização cadastral._. 
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LEI Nº 151/ 2015 

ID: 7AAE799D22EE4 

ESTADO DO PIAVl 
P REFEITURA MUNICIPAL D~ LAGQINY,A DO P IAUÍ 

CNPJ OI.612 .587 / 0001-52 
AV. DOMINGOS LOURENÇO JORGE. 85, CENTRO. 

Altera artigos da Lei Muniai),3/ N° 19/98 

(Política Municipal de Atendimento dos DireitDs 

da Ofança e do Adolescente) para dispor 

sobre o _processo de elelçffo do Conselho 

Tutelar. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOINHA DO PIAUÍ, aprovou e eu promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 10. Os artigos 19, 23, 24 e 33 da Lei Municipal n° 19/98, de 23 de março de 

2002 (Polítjca Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente), em 

cumprimento com a Resolução Nº 170 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA), passam a vigorar, com a seguinte redação: 

'iltt: J9 - o Conselho Tutelar é composto por OS {dnco) membros, com mandato de 04 

(quatro) anas, escolhido na forma desta Lei, permitida a reeleição para mais um mandato. " 

'iltt: 23 - o processo de escolha do conselho Tutelar será rneckante suliágio universal e 

direito,,. pelo voto facultativo e secreto de eleitores do municlpio., realizado em data unificõda 

em trxJo tenitónO naâonal a cada 04 {quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 

outubro de ano subseqüente ao da eleição presictendal, sob responsabilidade do Conselho 

Mt.ndoal dos Direitos da Criança e do Adolescente. " 


